
 

CONTRATO PG-015/2026 
 

O MUNICÍPIO DE TIMÓTEO, inscrito no CNPJ sob o nº. 19.875.020/0001-34, com sede na Avenida Acesita, nº. 3230, 
Bairro São José, nesta cidade, representado pelo Prefeito, Vitor Vicente Do Prado, portador do CPF nº. 003.472.316-
16 e pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Sr. Robson Rodrigues Silva, ora denominados 
MUNICÍPIO, e a empresa TRANSPORTE DO VALE LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.777.816/0001-30 com 
sede à Rua Treze de Maio, número 96, Sala 01, Bairro Centro Sul, Timóteo – MG, CEP: 35.182.024, representada 
pelo(a) senhor(a) Edmilson Cunha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob o número 501.412.446-15 e Renata Cruz 
Alves, brasileira, inscrita no CPF sob o número 102.306.916-41, a seguir denominados CONTRATADOS, resolvem 
celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o DISPENSA Nº 004/2026, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026, nos termos da Lei Federal nº. 14133, de 1º de abril de 2021; Decretos 
Municipais e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 
                                         

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

transporte escolar aos alunos do Ensino Fundamental e Infantil da Rede Pública Municipal, bem como aos alunos 
da zona rural da Rede Estadual, conforme Termo de Referência. 
 

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2.  A Proposta da CONTRATADA;   

1.2.3.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, PRAZOS E PRORROGAÇÃO 

 
 
2.1. O prazo de vigência será de, no máximo, 03 (três) meses contados a partir da última data da assinatura eletrônica, 
conforme o limite estabelecido pelo Art. 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, ou até a conclusão do novo processo 
licitatório, o que ocorrer primeiro. 
 
2.2. As prorrogações contratuais deverão ser formalizadas mediante termo aditivo, previamente autorizado pela 
autoridade competente, observando-se o interesse público, a vantajosidade e a regularidade da execução contratual.  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
3.2. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes funcionários  (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput): 

 

FISCAL DO CONTRATO Vladas Romaskevis Peixoto Agente Administrativo Matrícula 5295 

GESTOR Eliedinéia Araújo Oliveira 

Mota 

Chefe de Zoneamento e 

Transporte Escolar II 

Matrícula 5253 
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CLAUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

CLAUSULA QUINTA -  PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 628.590,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e noventa reais).  
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 
6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da apresentação 
da proposta. 
 
7.2. No caso de prorrogação contratual, para fins de reajustamento em sentido estrito, será aplicada correção monetária 
conforme índice oficial do IBGE, INPC, ou em caso deste não mais haver, IPCA, abarcando-se o acumulado dos últimos 
12 meses. 
 
7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 

CLAUSULA OITAVA – OBRIGRAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. Exercer ampla fiscalização da prestação dos serviços, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer; 
 
8.2. Providenciar os pagamentos relativos à execução do objeto contratual, no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 
 
8.3. Fornecer e garantir à CONTRATADA, todos os elementos e informações necessárias ao fiel cumprimento do objeto; 
 
8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
 
8.5. Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas; 
 
8.6. O CONTRATANTE rejeitará os serviços quando julgar que não estejam nas condições estabelecidas no Edital, 
ficando a CONTRATADA responsável por refazê-los imediatamente, sem nenhum ônus para o Município de Timóteo.  
 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. A CONTRATADA deverá prestar o serviço conforme as descrições do Termo de Referência; 
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9.2. A CONTRATADA deverá comparecer ao Setor de Assistência ao Educando entre os dias estabelecidos para 
treinamento e acompanhamento das rotas; 
 
9.3. A CONTRATADA deverá prestar os serviços no período de 3 meses, conforme calendário escolar e obedecendo 
as rotas que serão estabelecidas, no limite da franquia máxima estipulada.   
 
9.4. A CONTRATADA deverá afastar dentro de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação que, por escrito e nesse 
sentido lhe fizer o CONTRATANTE, qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços for julgada 
inconveniente pelo CONTRATANTE, correndo por conta única e exclusiva da contratada quaisquer ônus legais 
trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados 
eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria profissional idêntica; 
 
9.5. Cumprir as normas de segurança vigentes, inclusive as previstas na Legislação Trabalhista, CONTRAN e do 
Município de Timóteo, através de recomendações ou de instruções escritas; 
 
9.6. Arcar com o ônus decorrente de incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que possam advir 
dos serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências competentes, com total 
isenção do Município de Timóteo;  
 
9.7. Desenvolver boas relações com os funcionários do CONTRATANTE, acatando quaisquer ordens, instruções e o 
que mais emanar da fiscalização; 
 
9.8. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 
execução dos serviços, objeto deste contrato; 
 
9.9. Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou terceiros, como consequência de imperícia, 
imprudência ou negligência própria ou de seus empregados. 
 
 

CLAUSULA DECIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
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3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

4.  Multa: moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da 
CONTRATADA, por qualquer das infrações citadas; 
 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para  com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
orçamento do Município: 
 
02.011.001.12.361.0218.2063.3.3.90.39.00 – Fonte: 1.500.000.1001.001, Despesa:  763. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Timóteo, com exclusão de  
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
15.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato para que surta efeito, o qual depois 
de lido, será assinado pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo: 

 
 

 
Timóteo, data da assinatura eletrônica 

 
 
 
 
 
 

Vitor Vicente do Prado 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Robson Rodrigues Silva 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 

Transporte do Vale  

LTDA-ME 

 

 

TESTEMUNHAS:  1ª __________________________                 2ª _________________________ 

                                    CPF ____.____.____-___                                CPF ___.___.___-___ 
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EDMILSON A
EDMILSON CUNHA ARAUJO
Data 13/02/2026 14:15
#8790e8d108f811f1800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

Robson S
Robson Rodrigues Silva
Data 13/02/2026 18:37
#879a46e908f811f1800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

Vitor P
Vitor Vicente do Prado
Data 19/02/2026 11:14
#87a3891608f811f1800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO
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